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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N°054/2015 
Sarandi, 07 de julho de 2015 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração do feriado de Aniversário do 
Município para o dia 19 de outubro, excepcionalmente para o ano em curso. 

Salientamos que no dia 19 de outubro do corrente ano, 
deverão permanecer com suas atividades paralisadas o Comércio, Indústria, Instituições 
Financeiras, Órgãos Públicos e Prestadores de Serviços em geral, abrindo suas portas 
normalmente no dia 14 de outubro. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Exmo. Sr. 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SARANDI - PARANÁ 

2423 / 15 
PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA:- Dispõe sobre autorização para a alteração 
do feriado de Aniversário do Município, na forma que 
especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a transferir para o dia 19 de outubro, excepcionalmente para o ano em curso, o 
feriado de Aniversário do Município, que se daria no dia 14 de outubro. 

Parágrafo único -- No dia 19 de outubro do corrente 
ano, deverão permanecer corn suas atividades paralisadas o Comércio, Indústria, 
Instituições Financeiras, Orgdos Públicos e Prestadores de Serviços em geral. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

WV 5

Comissão de 

Prefi #1  ara

Presi 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2423/20 
Adilson Marques da Si va, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei n° 2423/2015, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre 
autorização para a alteração do feriado de Aniversário do Município, na forma que 
especifica, onde conclui que a proposição tern mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A V ORA V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de Julho do 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 13 dias do 
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Seção Expediente 

Deferido em 1— 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / r
Atendido - Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 2423/2015, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre autorização para a alteração do feriado de Aniversário 
do Município, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, 
teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitand 
maiores discussões. 

de Julho do ano de 2015. 
Sala das Sessões da C^ 

ilto eiro Machado, 
ereador — Autor 


